
 

 

 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS DO GALHO - FMS BOM JESUS DO GALHO  
Munícipio: BOM JESUS DO GALHO/MG 

 

 

 



 

 

2 

 

a) Fator desencadeante: 

Trata-se de processo iniciado pela AUDSUS da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG), conforme Memorando.SES/AUDSUS.nº 

96/2020 datado de 20/02/2020 encaminhado ao Núcleo Macrorregional de Auditoria Assistencial Leste do Sul (NMAA-Leste do Sul), solicitando 

a realização de auditoria especial na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Bom Jesus do Galho/MG, em decorrência de Ofício nº 1183/2019/1ª 

PJ Caratinga, de 18/10/2019, por meio do qual a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caratinga requisita a realização de Auditoria nos 

laboratórios Raspante e Santa Luzia, localizados no município de Bom Jesus do Galho/MG. b) Objetivos e Escopo da Auditoria: 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

   

   

   

   

  

  

  

 

 

  

    

 

  

  

 



 

 

Verificar e avaliar como a SMS garante aos usuários do SUS do município de Bom Jesus do Galho o acesso para realização de exames laboratoriais, 

considerando a ordenação de fluxo do encaminhamento dos usuários e aplicação de protocolos de regulação, a fim de apurar 
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Bom Jesus do Galho. 

Não apresentação dos pedidos de exames autorizados, pela SMS e FPOs (Ficha de Programação Orçamentária por estabelecimento) referentes 

aos mesmos, do período de janeiro/2019 a setembro/2019, relativos aos Laboratórios Raspante e Santa Luzia, conforme solicitado no Ofício de 

Comunicação de Auditoria. 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

 

  

 

 

  

  

  

  

  

 

 

 



 

 

V - CONSTATAÇÕES 
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Nome CPF/CNPJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS DO GALHO - FMS BOM JESUS DO GALHO 13.309.424/0001-84 
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Grupo: Regulação Constatação Nº: 599143 

Subgrupo: Controle e Avaliação 

Item: Documentação/Registros 

Constatação: O SCRA da SMS de Bom Jesus do Galho não utiliza protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em consonância com 

as diretrizes estaduais e nacionais. 
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Constatação: As equipes de Regulação, Controle e Avaliação são capacitadas de forma permanente. 

Evidência: Em oitivas com os funcionários do setor SCRA, W.S.A e E.F.G. os mesmos informaram que desde que iniciaram os 

trabalhos neste setor, em outubro/2019, participaram de várias capacitações para o serviço da SCRA. Foram analisados 

comprovantes de participação em treinamentos junto à SRS de Coronel Fabriciano/Núcleo de Regulação com os funcionários 

do Serviço de Controle, Avaliação e Regulação, de capacitação permanente no serviço sobre: Ficha de Programação 

Físico/Orçamentária (FPO) e Boletim de Produção Ambulatorial (BPA), Sistema CNES, cópia de Lista de 

Presença com assinatura dos funcionários com o tema: Capacitação - Chamamento Público 004/2019 Bom Jesus do 

Galho/BPA-I, no período janeiro de 2019 a março de 2020. As atividades foram agendadas e realizadas pela SRS de 

Coronel Fabriciano, não havendo, assim um cronograma prévio. As capacitações foram oferecidas aos 2 funcionários do SCRA, 

que participaram de todos os treinamentos, no período supracitado. De acordo com análise dos comprovantes, as 

capacitações realizadas corresponderam a assuntos pertinentes às funções desempenhadas pelos funcionários em seus 
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2- Por meio de Ofício SES/AUDSUS nº. 452/2020, datado de 15/09/2020, ao Sr. Luiz Antônio da Silva, notificado como Pessoa 

Física interessada, não se manifestou acerca das não conformidades.  

3-Por meio de Ofício SES/AUDSUS nº. 453/2020, datado de 15/09/2020, a Sra. Neuricéia Martins Sales da Silva, notificada como 

Pessoa Física interessada, não se manifestou acerca das não conformidades. 

Análise da Justificativa: Justificativa 1,2 e 3: Não houve apresentação de manifestação por parte dos notificados, razão pela qual não 

foi possível afastar a não conformidade. Propõe-se aplicação de Penalidade de Advertência Escrita. Acatamento da 

Justificativa: Não apresentou justificativa 
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Recomendação: Adotar procedimentos de gestão da fila dos seus munícipes aos exames laboratoriais especializados dos pacientes 

encaminhados aos Laboratórios de Análises Clínicas contratados pelo SUS em conformidade com Resolução CIT nº 04/2012, 

Anexo I, Item 4.1.,`j' 

Destinatários da Recomendação 
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Grupo: Regulação Constatação Nº: 599382 

Subgrupo: Controle e Avaliação 

Item: Denúncias/Queixas/Cobranças 

Constatação: Os encaminhamentos para realização dos exames laboratoriais pela SMS de Bom Jesus do Galho aos usuários do 

SUS, ocorrem em cumprimento aos princípios do SUS. 
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laboratórios Raspante e Santa Luzia dos meses da amostragem (disponibilizados pelo auditado) com os contratos (Termo de 

contrato nº 185/2014 e 186/2014 com os respectivos Planos Operativos, além do Termo de Contrato nº44/2019 nº46/2019 

e respectivos Documentos Descritivos) verificando que há compatibilidade entre os dados descritos e os apresentados. 

Tal fato está de acordo com a Resolução CIT nº 04/2012, Anexo I, Item 4.1., `h'. 

Fonte da Evidência: Cópia de Relação de procedimentos listados na Programação Pactuada Integrada relativo aos procedimentos 

elencados no Grupo 2 (Procedimentos com finalidade diagnóstica), subgrupo 202 (Diagnóstico em laboratório clínico), 

para atendimento no próprio município no período de janeiro 2019 a março 2020. 

Cópia de Ficha de Programação Orçamentária por estabelecimento (FPO), do período da amostragem (outubro/2019 e 

janeiro/2020).  

Cópias dos Termos de Contratos nº0185/2014 e nº186/2014 e respectivos Planos Operativos sobre a carteira de 
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Resultado da Denúncia: Através da análise da Programação Pactuada Integrada - PPI, dos relatórios de produção dos exames laboratoriais do 

SUS, dos laboratórios Raspante e Santa Luzia, do período de outubro/2019 a março/2020 e de oitivas com funcionários do SRCA e usuários 

atendidos e registrados na produção dos laboratórios, evidenciou-se que a SMS de Bom Jesus do Galho cumpriu os princípios do SUS, tais como 

a integralidade, gratuidade e a universalidade, observando o grau de complexidade das ações e serviços previstos no município. Foram 

entrevistados usuários atendidos e registrados na produção dos laboratórios, que afirmaram que realizaram todos os exames pelo SUS e que 

não efetuaram qualquer pagamento pelos exames, nem descontos para realização dos mesmos, assegurando a gratuidade do serviço. 

Data da Apuração: 13/03/2020 

Procede: Não 

12 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

 

 

 

                 

 

  

  

 

  

  

  

 

  

  

  

  


